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ANTÔNIO RODRIGUES 	  
CELIOMAR PIABA BENTO 
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DIONISIO TSOU TUO MORE 
EDNEI ALVES DOS SANTOS 
IOLANDA BARBOSA))A SILV NETA 	 
JOE  DALLEGRAVE  	F2  ILAIlLo".-1  

PEDRO PAULO TSERESII SEREPARAN 
ROSANGELA RAQUEL DE SOUZA LOPES 
SERGIO SILVESTRE FERREIRA 
SELMA PIABA BENTO 
VALTO ALVES DA SILG7A4k. 

INDICAÇÃO N°86/2025 
AUTORIA: PLENARIO  

"Indica ao Prefeito Municipal 
Jeovan faria e a secretaria de 
saúde a necessidade que seja 
disponibilizado, com urgência, 
um motorista para a ambulância 
que atende o Distrito de são 
Jose Couto." 

Nos termos do art.6°  e  art.  128 do Regimento 
Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora, após 
deliberação do Plenário, que seja encaminhado o presente 
expediente indica ao Prefeito Municipal Jeovan faria, 
Secretaria de Saúde. 

Campinapolis,30 de abril de 2025. 
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Justificativa 

A presente indicação tem como objetivo atender uma 

demanda urgente da população do Distrito de são Jose do 

Couto, que atualmente enfrenta dificuldades no atendimento 

de urgências e emergências médicas, devido A falta de 

motorista para a ambulância ali disponível. 

0 Distrito tem dois motoristas de ambulância, mas 

esse número ainda não atende a toda a demanda. 

A ausência do número correto de motorista coloca em 

risco a saúde e a vida dos moradores, principalmente em 

situações que exigem atendimento rápido e transporte 

imediato a unidades de saúde. 

É dever do poder público garantir o acesso da 

população a serviços de saúde com qualidade, e a presença do 

número necessário de motoristas disponível para a ambulância 

parte essencial desse serviço. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres 

colegas para o encaminhamento desta solicitação ao Executivo 

Municipal.  
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